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Autor:Prefeitura Municipal 
Projeto de lei n!! 82/89 1 0 6 
Processo n!! 107/69 

PREFEITURA llO MlJNICÍPIO llE Al(AHAOIJAHA 
lllcPAltTAMEi'iTO DE EXPEDIENTE 

LEI N!l 3.618 
De I I de setembro de I 989 

')i spÕe sobre abet·tura de C r·~ 
dito Adicional Suplementar c 

d~ outras provid~ncias. 

O PREFEITO DO ~IUNidPIO DE ARARAQUAf\,\, Estado 
d S• P I t • d . I . ~ I . l e ao au o, no exerc1c1o e suas atr1ou1çors eoa•s, c <e 
acordo com o que aprovou a Câmara 'lunicipal em scss~o or·di 
n~ria de 04 de setembro de I 989, promulga a seguinte lei~ 

~ 
Artigo 19- Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um Credito Adicional,no valor de NCz$ 10.000.000,00 
( dez mi lh;;cs de cruzados novos ), suplementar '""' OotoçÕcc; 
Orçamentárias vi gentes e abaixo espcc i f i cc1da co 

02 GABINETE DO EXECUTIVJ 
02.01 GABINETE DO rREfEITC 
CIHCGORI A ECCNOMICI\ 
3111 PessoalCivil 
3 I I 3 Obri gaç;;cs Pntl·on<J i s 
FUNCIONAL PROGRAM~TICA 
03.07.0202.004 Administraç;o do Gabinete 
03.07.0232.005 Divulgaç;o e Publicidade 

02,02 ASSESSORIA DO GABINETE 
CATEGORIA ECONOM! CA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Cbrigaç~es Patronais 
FUNCIONAL PROGRAM~TI C.~ 
03.07.0142.009 Serviços Jurfdicos 
03,07.0212.010 Administração do Expediente 
03. 07.0212. O li Adm. N~cl e os Hab i tac i o na i s 

05.22.1372.012 Serviço Araraq. de Televis~o 

.. 
02.03 SEGURANÇA !"'!IBLICA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrigaç;cs Patronais 
3 2 5 3 Sal~rio Famflia 
FUNCIONAL PROGRAM~TICA 
03.07.0212.013 Junta de Serviço ~i I itar 
06.28.1662.014 Tiro de Guerra 

02. 0,1 

CATEGORIA 

3 I I I 

SUB PREH! TIJR:\S 
ECCNOMI CA 

Pessoal C i vi I 

75.000,00 
~2.5t0,0Cl 

ql,'300,00 
, 5. 7 40, 00 

' ! o. 500' 00 
33. 1'ÍO, ClCl 

71.500,0Cl 
53.500,00 
10.-160,00 
'L soo, oo 

5?.000,00 
, 5. soo, 00 

300,00 

19.600,0() 
18.200,00 

73.800,00 



I 

107 

P R E 11 E 1 T r; H A !) O i\1 r; N 1 C Í P 1 O 1l E A J( A H A () r I A !U, 

llEPA!tTAMENTO llE IiXPEIJIENTE 
f I, o: 

C\TEGORIA ECC~CMICA 
3 I I 3 Obri ga<;;;es Patronui s 
3 2 53 Sai<Írio Famfliu 
FUNCICNAL PROGRA~ÁTICA 
03.07.0212.017 Adm, de Gavi~o Peixoto 
03.07.0212.018 Administraç~o de Motuco 
03.07.0212.019 Administraç;o Bueno de Andrada 

03 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
03.01 PLANEJAMENTO URBANC' 
CATEGORIA ECONCMICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrigaç;;es Patronais 
3 2 5 3 Sal~rio Famflia , 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
03.07.0442.021 Sistema lnform;tica e Estatfst. 
03.07. 3232.022 Adm in i straç~o do !'Jepartélmento 
10.58.3232.023 Parcelamento e Uso do Solo 

04 DEPARTAMENTO ~E ADMINISTRAÇÃO 
04.01 ADMINISTRAÇ~O INTERNA 
CATEGORIA ECONCMICA 
3 I I I Pessoal Civil 
3 I I 3 Obrigaç;;es Patronais 
3 2 5 3 Salário Famfliél 
FUNCIONAL PRCGRAM~TICA 
03.07.0212.022 Administraç~o do ~apartamento 
03.07.0212.024 Coord. Recursos !lumanos 
03.07.0212.025 Serviço Protocolo de Arquivo 
03.07.0212.026 Manutenç;o de Serviços Gerais 

05 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.01 ADMINISTRAÇ~O FINANCEIRA 
ÇATEGORIA ECONCMICA 
3111 ressoaiCivil 
3 I I 3 Obri gaç;;es Patronais 
3 2 5 3 Salário Famflia 
FUNCIONAL PROGRAMÃTICA 
03.08.0212.022 Administra<;~o do Departamento 
03.08.0302.027 Lanç. Controle de Tributos 
03.08.0302.028 Cadastramento lmobili~rio 
03.08.0302.029 Fiscalizaç;o Municipal 
03.08.0322.030 Administraç;o Recursos llumanos 
03. 08.0322.03 I Manuten<;;O do PatrimÔnio 
03.08.0322.032 Controle Cont~bi I Central 

06 
06,01 

DEPARTAMENTO DE 08RAS 
Anr!NISTRAÇ~O DE 08R~S 

?:?.000100 
450,00 

37.()00,00 
40.400,00 
17.950,00 

I 20. I ClO, 00 
36.300,0() 

2~0,0'J 

I I • I 00, QO 
IS'.IOO,OO 

126.-1-20,00 

215. ~00, 00 
65.700,00 

s JO • ·JO 

30.630,00 
83 .. goo,oo 
53.600,00 

I 13.700,00 

194.700,00 
152.()00,00 

75Cl,OO 

30.200,00 
1119.150,00 
72. 350, 00 
90.000,00 

139.960,00 
36.530,00 

110.160,00 
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P R E F E I 'l' li R A DO ll1 UNI C Í PIO ]) E A H A H A <J I! A H A 
DEPAIITAMflNTO DE EXPEDIENTE 

fi. 03 

CATEGORIA ECONCMICA 
3 I I I Pessoal Civil 
3 I I 3 Ohri gaç;;cs retronui s 
3 2 53 Sal~rio Fumflia 
4 I I O Obras c lnstalaç;;cs 
FUNCIONAL PROGRAM~TIC~ 
03.07.0212.022 Administração do Departamento 
10,58.3232.033 Contr.Fiscaliz.Obras Particul. 
10.58.3232.034 Conservaç~o de lm~vcis 
10.58.5752.035 Op-2r. IJnidad<' rr~ t.ioldacl,)s 
1~.88.5342.036 Conscrvaç~o EstradQs Vicinais 
13.76 •. J481.004 Gal, Jrena~. Canaliz. C~rresos 
16.91.5751.008 Pavimcntaçao Asf~ltica 

07 DEPARTAMENTO SERVIÇOS URRA~OS 
07.01 ADM. SERVIÇOS URIMNCS 
CATEGORIA ECON~MICA 
3 I I I Pessoa I c i v i I 
3 I I 3 Obriuaç~es Patronais 
3 2 5 3 Sa l_;r i o F am f I i a 
FUNCIONAL PROGRA~~ht CA 
03.07.0212.022 Administração do 9cpart<Jmcnto 
10.60.3252.037 Opor. Nanutenç;o Usina de lixo 
10.60.3252.038 Servs, limpeza P~blico 
10.60.3252.039 Fisc, Posturas Municipais 
10.60.3262,040 Manut. Serviços Funer~rios 
10,60.3282.041 Conservação Parques e Jardins 
16.07,0212,042 Oper. e Manutenção da Froto 
16.91.5732.043 Fiscalização Estacionamento 
16.91.5732.044 Cpcraç~o Sistema Vi~rio 

1\:!J. R00,00 
1.'1 'L ooo, O o 

~ ("(\ 00 
._.' - - -I 

192. :!00, 00 

3~-3-10,00 
h9. 7 30, C' C 

3H.0"0,C'O 
241.950,('0 
120. ·100. 00 
24J.2Cl0,00 
219.000,00 

I .1135. '\0C1, 00 
190. 220' 00 

IO.'ll\0, 00 

2f1.040,0() 
I fi 3. fi 5O, 00 
514.'\20,00 

31. IIÍO, 00 
RO,I)I)0,00 

fi53.500,00 
57·t.9r)O, 00 

37.300,00 
51.550,00 

08 DEPARTAMENTO ~E SAdDE E 'ROMOÇXC SOCIAL 
08.01 D I R E T O R I A 
CATEGORIA ECON0MJCA 
3 I I I Pessoul C i v i I 
3 I I 3 ObriDaç~es Patronais 
3 2 53 Sal~rio Famflia 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15.81.4862.022 Administração do Dcpartmwnto 

• • 08. 02 SAU DE PU BLI CA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrlgaç;es Patrotlais 
3 2 53 Sal~rio Famflia 
fUNCIONAL PROGRAMÁTICA • • 13.75.0212.048 Grupo Assessoria Tecntca 
13.75.4282,050 Servs. de Pronto Socorro 
13.75.4282.051 Servs, M~dicos c Odontol~uicos 

27.500,00 
f3.J00100 

160,::10 

35.960, 00 

'l71. 000,00 
2rí 1.520, 00 

3. ,(" \ 00 

21..3 lO, JO 
42'3.800,00 
rí8 :::.1100, QO 



09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O 
09.01 D I R E T O R I A 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 I I I Pessoal Civi I 
3 I I 3 Obri!Jaç;;es Patronais 
3 2 5 3 SaI~ r i o F am f I i a 
FUNCIONAL PROGRAMfTICA 
08.42.0212,022 Administraç;o do Departamento 

09.02 ENSINO DE 12 GRAU 
CATEGORIA ECONOMICA 
3111 PessoaiCivil 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
3 2 53 Sal~rio Famflia 
FUNCION,,L PROGRAMf.TICA 
08.42.1882.057 Unidades Ensino de (9 Grau 
08.42.1882.058 Transporte de Alunos 
08. 42.4272.059 Merenda Esc o lar 

, 
09.03 ENSINO PRE - ESCOLA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 2 5 I I nat i vos 
3 ? 5 2 Pensionistas 
3 I I Pessoal Civil 
3 I 3 ObrigaçÕes Patronais 
3?53 SI '· 'I' - a a r 1 o F am 1 1 e 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.42.1902,003 Encarsos e/Inativos c Pens. 
08.42.4272.059 Merenda Escolar 
08.42.1902,060 Unidade Ensin'' Pr~-Escofer 
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f I. 04 

w. 000,00 
14.SOO,OO 

50,00 

lí3.'l50, 00 

359.000,08 
109.300,00 

1.360,00 

~2.060,00 
f.~()~ fC0 1 00 
?"7 r[)O O[) .... I • J "- ._, ~ ...__ '-

5'2.000,00 
1."00, 00 

1. 751. 001', oo 
5 38. 200. 00 

1$.700,00 

53.300,00 
241.200,00 

~.Ofíl'i.100,00 

10 DEPARTM.~ENTO DE CULTLJR,1., !::SPORTES E L·'.Zf:R 

10,01 DIVISAO DE CULTURA 
CATEGORIA ECON~MICA 
3 I I I Pessoal Civi I 
3 I I 3 ObrigaçÕes Patronais 
3 2 53 Saf~rio Famflía 
FUNCIONAL PROGRAMÂTIC~ 
08.4g,z462.062 Museu Hist~rico e Pedag~gico 
08.4R.2472.063 Coordenaçdo de Divis~o 
08.48.2472.064 Biblioteca r~bl ica Municipal 
08.43.2472.065 Casa da Cultura e Teatro ~lur~ic. 

10.02 DIVIS~O ESPORTE c L~!E~ 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I resso<JI C i vi I 

N ' 3 I I 3 Cbrigaçoes ratrona•s 
3253 SI '· ti. a ar1o FDml 1a 

FUNCIONAL PRCCRAM~TICA 
08.46.2242.063 Coo~denaç~o da Dlvis~o 
08.46.2282,069 Ginusios e Praças Esportivas 

180.200,00 
55. jOO, 00 

'300,00 

"') oco on ..... .. v :J i/ "' 

I" .. 1.00, 00 
f 21i. 750,00 
l'í?. ?00, (1(1 

9:?a500;00 
2'l.250,00 

l20,0Cl 

, (,, :'70, 00 
!O.~ ~9n'J, C'J 
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P R E F E I T lJ H A Jl O M U N l C Í !' l O D E A lt A It A C2 I ' A H A F I. 05 
DEl'AltTAMENTO Dll EXPEDIENTE 

11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICfriO 
11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNrcfrro 
CATEGORIA ECONCMICA 
3 2 5 I Inativos 
3 2 5 2 Pensionistas 
3 2 53 Sal~rio Famflia 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15.82.4952.003 Encargos c/lnat. e Pensionist.:Js 

• 

S:>S.SCJCl,ClO 
I 12.000,00 

I. 6JO, 00 

6 39. I 00, 00 

. . Artigo 2º - O Credito autorizado no art i so a!:!_ 
ter•or, sera coberto com os recursos provenientes do EXCES 
SO DE ARRECA~AÇAO, a ser apurado nn Rccc i ta Gera I do ~-lu n i c r 
pio, considerando-se a tend;ncia do exercfcio ( Lei Fede-
ral n!! 4.320/64- artigo 43- par~grafo I?- inciso li e p~ 
r~ grafo 311 ) , 

Artigo 31l - Esta I e i entrar~ em vigor nc dota 
de sua publicaç;o, revogadas as disposiç~es em contr~•·io, 

PREFEITURA DO MtiNicfPIO DE ARARAQUARA, <Jos 11 (on=e) de se 

tembro de I 989 ( mi I novecentos c oitenta c nove ). 

Pub I i cada no 

-· .... 

DR. '.-IA~[MAR DE S~.NTI 

-Pre~ito Municipal
i' 

ES 
- D i reto r do~fell<dt' 

_.-c~> --

Dep~~~~~o ~pcd i ente, n.:J duta 

~ 
DR. RENAN HENRI QUE''D,'.Ll'ACQIJ.I 

supra. 

-Diretor do Departamento de Expediente-

Registrada ~s fls. nºs. 049,050,051,052 e 053 do livro competente 

nº 28 < 

PROCESSO Nº 1.890/88- "PC~ 


